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PRE.S;DENTE.-:	 Tknho a 	 r o recebimentodício 18-Leg.3/0481/1997, co, o qual Vossa Excelência
encaminhou à sanção cópia au ê tica da lei aprovada por
essa Egrégia Câmara em 13 de .gosto do corrente ano, de
acordo com o inciso I do ar .go 84 do Regimento Interno,
relativa ao Projeto de Lei • 1184/95.

De autoria do nobre Vereador Antonio
de Paiva Monteiro Filho, o projeto dispõe sobre o
parcelamento de despesas com velório e sepultamento, a
ser oferecido pelo Serviço Funerário do Município de São
Paulo.

Reconhecendo, embora, os elevados
propósitos que nortearam seu autor, a
inconstitucionalidade e contrariedade à Lei Orgânica do
Município de São Paulo presentes na medida obrigam-me a
uetá-la integralmente, o que faço com fulcro no artigo
42, parágrafo 1° da Lei Maior local.

A propositura, com efeito, cuida de
um serviço público, assim definido pelo inciso I do
artigo 125 da Lei Orgânica Municipal.

Ora, o inciso IV do parágrafo 2° do
artigo 37 desse diploma legal prevê serem de iniciativa
privativa do Prefeito as leis que disponham sobre
serviços públicos.

Não poderia, portanto, a medida
dispor sobre matéria que não se insere na iniciativa do
Legislativo e, em o fazendo, contraria a Lei Maior local,
interferindo em assunto de competência legislativa do
Executivo.

Essa interferência macula o projeto
de lei de incontornável inconstitucionalidade, eis que
caracteriza afronta ao princípio da harmonia e
independência entre os Poderes, inscrito no artigo 2° da
Constituição Federal e reiterado pela Constituição do
Estado e pela Lei Orgânica deste Município, em seu artigo
6°.
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Além dos vícios aporltdchib,	 é der-
consignado que o Serviço Funerário, conforme estabelece a
Lei n° 8.383, de 19 de abril de 1976, deve obedecer às
normas consagradas no regime de serviços pelo custo, e,
dessa forma, o disposto no projeto de lei ora vetado
causaria, à evidência, o desequilíbrio econômico-
financeiro da Autarquia.

Há que se salientar que o Serviço
Funerário do Município de São Paulo atende gratuitamente
as pessoas carentes e os indigentes, bem como subsidia o
fornecimento de caixões e os serviços decorrentes aos
munícipes que não podem arcar com as despesas
correspondentes a urna de categoria superior.

A medida proposta, em consequência,
sobre revelar-se inócua para esses segmentos sociais,
viria, na realidade, beneficiar as pessoas de maior poder
aquisitivo, com reflexos negativos no atendimento dos
mais necessitados.

As razões expostas impedem-me de
sancionar o texto aprovado, compelindo-me a apor-lhe o
presente veto total.

Assim sendo, restituo a cópia
autêntica de início referida e retorno o assunto à
elevada deliberação dessa Colenda Casa de Leis.

Aproveito o ensejo para renovar a
Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

5/de 111-1L'
Prefe'to

A Sua Execelência o Senhor Doutor Nello Rodolpho
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo
MRA/vlt
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No tocante aos aspectos de mérito, pertinentes à
análise desta Comissão de Administração Pública sobre o
veto total aposto pelo Executivo ao Projeto de Lei n2
1184/95, de autoria do nobre Vereador Toninho Paiva,
damas razão ao Chefe do Executivo.

Isto porque, entendemos que a matéria disciplinada
no projeto de lei será inoperante na medida em que o
Serviço Funerário do Município já vem atendendo
gratuitamente as pessoas carentes e os indigentes, bem
como subsidia o fornecimento de caix5es e os serviços
decorrentes aos munícipes que não podem arcar com as
despesas correspondentes a urna de categoria superior.,
Além do que, conforme bem ressaltou o Sr. Alcaide em suas
raz5es de veto, a matéria aprovada por esta Casa viria,
na realidade, beneficiar as pessoas de maior poder
aquisitivo, com reflexos negativos no atendimento . dos
mais necessitados.

De todo o exposto, esta Comissão de Administração
Pública manifesta-se pela MANUTENM7 DO VETO TOTAL aposto
pelo Sr. Prefeito ao Projeto de L\e,-. \i 11.84/95.\

Sala das Comiss5es Reunidas,Z \12 5.N; .

•

J.



•

d7/
"g6/V8T"T ld oe (31.Tid JoWEIS oPj'd whsode 1V101 olan ov o25Iar

•au eied es-el.sej.Tuew OVSSTWOj PI. 55 4,22:CJ SCSS JOd
"0].W:~4IndaS oTu?Ien won sol.se5 so alueweuTeDueuTd. uel.uodns

eued sepepInDT;Tp SiiiIWJOM:1 se WOD es-weuedep sedTDTunw so 'sopTu
-enb sel.ue ep epued e WOD oesuel. ep a eTl.sT,IBue ep 1Iv

noTdTDTunw ossou ep el.ueueD oy,y5eIndod ep cquew
-Tuj.os o Jenue4e ep onTl.afgo o wel. epenoude eTs,u)rlew v

"ol.Tej.eud uoques oe oezeu eqeD oti anb sowep
-ulug.	'cAitroT.T vIrl ;A9 0-4.çoud OP oe11.4nDixa ol:d ensode unol. 01.
...e, o gátugos oqIecieul ::. TeTDos %3owoud 'eur,les ep ov515Tw03 el.sep es
-Tuue	se4u~nued wl.Tuigw ep sol.Dedse soe ;11.UPD01. ON



•

•
j cJ o

Falda/h

j

e	 1 O hin-el -C. n ---- '''

&Amara Anicra.

Com respeito aos aspectos de mérito pertinentes a
esta Comiss go de Finanças e Orçamento, a análise do veto total
aposto pelo Executivo ao projeto de Lei n2 1184/95, de autoria do
nobre Vereador Antonio de Paiva Monteiro Filho, revela que cabe
razão ao Executivo.

Com efeito, argumenta o Executivo que o Serviço Fu-
nerário do Município de Sgo Paulo já presta atendimento gratuito
às pessoas carentes e aos indigentes, e também subsidia o forneci-
mento de caixes e serviços decorrentes aos munícipes que n go po-
dem arcar com urna de categoria superior.

Em vista disso, considera-se que a aprovaç go da
propositura seria inócua para esses segmentos sociais e viria, na
verdade, a beneficiar pessoas de maior poder aquisitivo, com re-
flexos negativos no atendimento dos mais necessitados. Isto posto,
esta Comissgo de Finanças e Orçamento se declara PELA MANUTENÇ40
DO VETO TOTAL.




